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MUNICíPIO DE PRANCHITA – PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL




RESOLUÇÃO CMAS Nº 006 de 16 de maio de 2025.


Dispõe sobre a Convocação da XVI Conferência Municipal de Assistência Social e Instituição da Comissão Organizadora e dá outras providências.


O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Pranchita, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, a Lei Municipal de Criação nº 405/1995, a Lei nº 1335/2023 e o Decreto Municipal nº 041 de 23 de janeiro de 2025 que regulamenta o Fundo Municipal de Assistência Social;


Considerando a Resolução CNAS/MDS Nº 180, de 26 de dezembro de 2024, que Institui a Comissão Organizadora da 14ª Conferência Nacional de Assistência Social e dá outras providências.;

Considerando a Resolução CNAS/MDS Nº 174, de 14 de novembro de 2024 que estabelece as normas gerais para a realização das conferências de assistência social em âmbito Municipal, Estadual, Nacional e Distrito Federal;

Considerando a Lei Municipal nº. 405/1995 que dispõe sobre a competência do CMAS para a convocação da Conferência Municipal de Assistência Social no município;

RESOLVEM:

Art. 1º - Convocar a XVI Conferência Municipal de Assistência Social de Pranchita-PR que realizar-se-á no dia 25 de junho de 2025, de forma presencial e debaterá o seguinte tema: 20 anos do SUAS: construção, proteção social e resistência.

Art. 2º - Instituir a Comissão Organizadora da XVI Conferência Municipal de Assistência Social do Município de Pranchita, composta pela Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Pranchita -PR e pelos (as) conselheiros (as) e colaboradores:

Representantes do Governo
1) Mayara Luiza L. Dalla Libera
2) Caroline Fedrigo
3) Eliana Cleia Silva da Rosa


Representantes da Sociedade Civil
4) Marcia Cristina Henz
5) Ieda Bertellla
6) Neuri Rodigues

Art. 3º - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com colaboradores para auxiliar na realização da XVI Conferência Municipal de Assistência Social.

Parágrafo Único. Consideram-se colaboradores instituições e organizações governamentais ou da sociedade civil, da administração pública ou da iniciativa privada, entidades da rede socioassistencial, universidades, militantes do SUAS entre outros. 

Art. 4º - A Comissão será coordenada pelo Presidente do CMAS, e terá como competência: 

I - Elaborar e monitorar o orçamento da Conferência;

II - Redigir a minuta do Regimento Interno, submetê-la à aprovação e providenciar sua publicação;
III - Definir o local de realização da Conferência;

IV - Garantir condições de acessibilidade para pessoas com deficiência;

V - Decidir sobre a realização de palestras, indicando os(as) palestrantes, se houver;

VI - Planejar a programação oficial da Conferência;

VII - Incluir, se for o caso, apresentações culturais na programação (atividade opcional);

VIII - Desenvolver e propor estratégias de mobilização e divulgação, incluindo eventos preparatórios à Conferência;

IX - Orientar e acompanhar a execução e os resultados da Conferência de Assistência Social;

X - Planejar e supervisionar a operacionalização da XVI Conferência Municipal;

XI - Propor e submeter à aprovação do Colegiado o regimento interno, a metodologia, o plano de divulgação, a estrutura organizacional, a composição das comissões e os materiais a serem utilizados durante a XVI Conferência Municipal;

XII - Organizar e coordenar todas as etapas da XVI Conferência Municipal;

XIII - Oferecer suporte técnico e operacional durante o evento;

XIV - Manter o Colegiado informado sobre o andamento das atividades operacionais, programáticas e de sistematização da XVI Conferência Municipal;

XV - Elaborar o relatório final da Conferência.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 



MAYARA LUIZA L. DALLA LIBERA
                                   Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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